
2a il ' CAMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO  1-1  /2019 

Excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Municipal, Evandro 
Lott Moreira, o vereador que a este subscreve nos termos 
regimentais vigentes, apresenta, dispensada as demais formalidades 
regimentais o que se segue: 

Que seja requerido da senhora prefeita o envio a esta Casa 
Legislativa, dos seis últimos convênios firmado entre o Município de 
Guanhães e a Policia Militar de Minas Gerais, referente aos valores 
de ajuda/repasses do Executivo. 

Guanhães. aos 18 de março de 2019. 

Da l arroso 
Vereador 

Rua Doutor Odilon Behrens, n° 193 - Centro - Guanhães/MG - CEP 39740-000 - Telefax: (33) 3421-2870 



PREFEITURA MUNICIPAL 4%I. 

A FORÇA DO TRABALHO 

Ofício no. 169/2019 
Assunto: Informação (FAZ) 
Referência: Ofício n°. 36/2019/C.M.G, Req. 24/2019 

Guanhães/MG, 13 de maio 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, atendendo a solicitação contida no oficio 
em referência, encaminho a Vossa Senhoria cópia anexa dos Convênios celebrados com o 
Estado de Minas Gerais, por intermédio da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais — 258
PMMG nos últimos anos, sendo: 

• Convênio 01/2015, Convênio 07/2016, Convênio 08/2017, Convênio 
01/2018 e Convênio 01/2019. 

Sendo só para o momento, envio cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

cawmDÓRIS A ) COELHO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Excelentíssimo Senhor 
EVANDRO LOTT MOREIRA 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta 

Pça Néria Coelho Guimarães, 100— Centro — Guanhães-MG — CEP 39740-000 Fone: (33) 3421 1501 
Fax: (33) 3421-1515 — E-mail: governo2uanhaes.mg.gov.br 

CNPJ: 18.307.439/0001-27 



PREFEITURA MUNICIPAL,,Ç GUANHÃES 

MINAS GERAIS 

CONVÊNIO 01/2019 
') 

4 ") 

?‘"L)  CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 
çr MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA MILITAR 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS — 25a PMMG E O 
MUNICÍPIO DE GUANHÃES-MG. 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais - 
PMMG, entidade de direito público, através do Comandante da 25a CIA PM Ind DA 
POLICIA MILITAR estabelecida na Av. Governador Milton Campos, n.° 2.974, Bairro 
Centro, em Guanhães/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 16.695.025/0001-97, neste 

0. 44 ato representado pelo TEN CEL PM GILBERTO DE JESUS COSTA, inscrito no CPF 
sob o n.° 791.380.986-87 portador de Carteira de Identidade n.° M-2.411.312, conforme 
delegação contida no inciso V, art. 1.°, do Decreto Estadual n.° 36.885, de 23 de maio 
de 1995, e Resolução n° 4234, de 11 de dezembro de 2012, e o Município de 
Guanhães-MG, entidade de direito público, com sede na Praça Néria Coelho 
Guimarães, nr 100, Centro, Guanhães-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
18.307.439/0001-27, neste ato representado pela Chefe do Poder Executivo Municipal 
DORIS CAMPOS COELHO, Inscrito no CPF sob o n.° 419.441.786-00 portadora da 
Carteira de Identidade n.° M-2.235.308, resolvem celebrar o presente convênio nos 
termos da Lei Federal n.° 8.666, de 21Jun93, e suas modificações, na forma e 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
O presente convênio tem por objeto o estabelecimento de condições de cooperação 
mútua entre os convenentes, visando aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a 
preservação da ordem pública no Município de Guanhães- MG, conforme Plano de 
Trabalho anexo a este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Responsabilidade 

2.1 — DO MUNICÍPIO 

2.1.1 Apoiar a PMMG, por meio de repasse de material, conforme Plano de Trabalho, 
parte integrante deste instrumento; 
2.1.2 Providenciar o repasse de material conforme previsto no plano de trabalho anexo 
a este instrumento; 
2.1.3 Consignar, anualmente, em seu orçamento, dotações para a cobertura das 
despesas decorrentes deste convênio; 
2.1.4 Adotar as providências necessárias à execução, prorrogação ou 
denúncia/Rescisão deste convênio; 
2.1.5 Fornecer à PMMG cópia dos boletos e duplicatas de pagamento dos bens e 
serviços visando a elaboração de relatórios de prestação de contas, assim como 
termos de garantia e demais documentos comprobatórios dos valores dos bens e 
serviços repassados. 

,tot,f,(50.3-2 
0(P , 5119 

Praça Néria Coelho Guimarães, numero 100 — centro — Guanhães/MG — CEP: 39740-000 
Contato: convenios@guanhaes.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

MINAS GERAIS 

2.2 - DA PMMG 
2.2.1 Utilizar os recursos materiais repassados, por meio da Unidade por meio da 25a 

Cia PM Ind, no Município de Guanhães - MG, conforme acordado no Plano de 

Trabalho; 

2.2.2 Planejar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e executar as atividades de 

contrapartida no Município de Guanhães - MG, nos termos do presente convênio; 

2.2.3 Assegurar a adequada aplicação dos recursos repassados em razão deste 

convênio; 
2.2.4 Adotar as providências necessárias à execução, prorrogação ou 
Denúncia/Rescisão deste convênio. 

2.3 - DA CONTRAPARTIDA DA PMMG 

Além das responsabilidades expostas nos itens anteriores desta cláusula, em 
contrapartida aos recursos materiais oriundos do Município, a PMMG se 
responsabiliza, com recursos humanos, operacionais e dotações orçamentárias 
próprias, a realizar as seguintes atividades, economicamente mensuráveis, em 
atendimento às demandas apresentadas pelo MUNICiP10: 
2.3.1 palestras na área de Defesa Social, baseando-se no Programa Educacional de 
Resistência às Drogas e à Violência — PROERD; 
2.3.2 campanhas educativas de trânsito; 
2.3.3 campanhas e palestras alusivas à preservação do meio ambiente; 
2.3.4 palestras sobre medidas de autoproteção; 
2.3.5 elaborar relatórios sobre as atividades realizadas, a título de contrapartida, e 
encaminhá-los ao MUNICiP10, juntamente com as devidas prestações de contas deste 
convênio, anualmente, observadas as legislações específicas e orientações da 
Diretoria de Finanças (DF) da PMMG. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Da Delegação de competência: 

3.1 Como prepostos ficam nomeados pelo MUNICÍPIO o Secretario Municipal de 
Administração a função de fiscalizar a execução do presente Convênio e pela PMMG, o 
Comandante do 25a CIA Pm Ind, 

3.2 Caberá aos prepostos adotarem as seguintes medidas: 
a) primarem pelo cumprimento de todas as cláusulas acordadas; 
b) acompanharem toda execução da avença; 
c) primarem para que a execução da avença ocorra dentro de sua vigência; 
d) proporem, até 30 dias antes de vencer o instrumento, alterações das cláusulas por 
meio de termo aditivo, quando representar medida imprescindível a sua boa execução, 
providenciando inclusive as reformulações do plano de trabalho, quando for o caso; 
e) proporem a denúncia/rescisão, quando for o caso. 
f) comunicarem imediatamente a Autoridade que o designou sobre seu impedimento 
em prosseguir com essa responsabilidade. 

g) avaliarem a eficácia deste convênio, a cada meta/fase cumprida, constante do 
Cronograma de Execução, propondo ajustes necessários ou denúncia/rescisão, se for 
o caso, evitando-se a manutenção de parceria ineficaz que possa redundar em ó"rius. 
operacional, logístico ou qualquer outro desgaste aos convenentes. 

3.3 Caberá ao preposto da PMMG ainda o seguinte: 
Praça Néria Coelho Guimarães, numero 100 — centro — Guanhães/MG — CEP:,3 740-000 
Contato: convenios@guanhaes.mg.gov.br ot`A 
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MINAS GERAIS 

transformados ou construídos com recursos oriundos da Concedente, 
constantes do 

anexo B a este convênio, permanecerão sob a guarda e responsabilidade do 
Convenentê durante a vigência deste instrumento. 

PARÁGRAFO 1:1NlC;0. Findo o convênio, observado o fiel cumprimento do objeto nele 
proposto, os bens patrimoniais acima referidos serão incorporados automaticamente ao 
patrimônio do Convenente, independente de termo de doação. 

CLÁUSULA NONA — Da Denúncia/Rescisão 

9.1 Este convênio poderá ser denunciado, a qualquer tempo, por qualquer dos 
convenentes, mediante comunicação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias 
9.2 Poderá ainda ser rescindido, de pleno direito, por inexecução total ou parcial de 
qualquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de forma legal ou 

ON evento que torne material ou formalmente inexequível. 
9.3 Ocorrendo a denúncia ou rescisão deste convênio, ficam os partícipes 
responsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido este 
instrumento, creditando se- lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo 
período. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Da publicação 
A publicação resumida deste convênio no Diário Oficial do Estado será providenciada 
pela PMMG nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Das Disposições Gerais 
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir questões oriundas 
deste ajuste; 
11.2 Os convenentes, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento 
em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas. 

Guanhães, 25' de janeiro de 2019. 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

a 
GILBERTO DE JE S COSTA, TEN CEL PM 

COMANDANT DA 25 CIA IND. PMMG 

aWy0 
DORIS CAMPOS COELHO 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUANHÃES - MG 

CPF: !-:4'(;) •    RG: 

e 
NOME-  ÁÃXS 

CPF:  006 (1.?-)  cIPC  RG:  l\k-K ?-8 ?:"2 a 

Praça Néria Coelho Güimarães, numero 100— centro — Guanhães/MG — CEP: 39740-000 
Contato: convenios@guanhaes.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES 

MINAS GERAIS 

PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS: PMMG 

ENTIDADE: Policia Militar de Minas Gerais CNPJ: 16.695.025/0001-97 

ENDEREÇO: Rua Ciro Nunes, n.2 547, Bairro Amazonas, em Guanhães/MG 

NOME DO RESPONSÁVEL: Gilberto de Jesus Costa CPF: 791.380.986-87 - 

Cl: M-2.411.312 CARGO: Ten Cel PM FUNÇÃO: Comandante da 29 Cia Ind. 

2- DADOS CADASTRAIS: MUNICÍPIO 

ENTIDADE: Município de Guanhães MG CNPJ: 18.307.439/0001-27 

ENDEREÇO: PraçaiNéria Coelho Guimarães, N2 100, centro, Guanhães MG 

NOME RESPONSÁVEL: Dóris Campos Coelho CPF: 419.441.786-00 

Cl: M-2235308, CARGO: Prefeita Municipal 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TITULO DO PROJETO: 

Aperfeiçoamento da Segurança Pública. 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

Início: (01 janeiro / 2019) 

Termino: (31 de dezembro / 2020) 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Estabelecimento de condições de cooperação mútua entre os convenentes, 
visando aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública no Município de 
Guanhães/MG, por meio de repasse de bens e serviços à PMMG. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSICÃO: Necessidade de aperfeiçoamento da segurança pública, com vistas a redução 
da criminalidade e preservação da ordem pública no Município de Guanhães/MG 

4. CRONO RAMA DE EXECUÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DURAÇÃO 
INÍCIO TERMINO 

01- 15V) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES 

MINAS GERAIS 

PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS: PMMG 

ENTIDADE: Polícia Militar de Minas Gerais CNPJ: 16.695.025/0001-97 

ENDEREÇO: Rua Ciro Nunes, n.2 547, Bairro Amazonas, em Guanhães/MG 

NOME DO RESPONSÁVEL: Gilberto de Jesus Costa CPF: 791.380.986-87 • 

Cl: M-2.411.312 CARGO: Ten Cel PM FUNÇÃO: Comandante da 25R Cia ind. 

2- DADOS CADASTRAIS: MUNICÍPIO 

ENTIDADE: Município de Guanhães MG CNPJ: 18.307.439/0001-27 

ENDEREÇO: Praça INéria Coelho Guimarães, N2 100, centro, Guanhães MG 

NOME RESPONSÁVEL: Dóris Campos Coelho CPF: 419.441.786-00 

Cl: M-2235308, CARGO: Prefeita Municipal 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TITULO DO PROJETO: 

Aperfeiçoamento da Segurança Pública. 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

Inicio: (01 janeiro / 2019) 

Termino: (31 de dezembro / 2020) 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Estabelecimento de condições de cooperação mútua entre. os convenentes, 
visando aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública no Município de 
Guanhães/MG, pr meió de repasse de bens e serviços à PMMG. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSICÃO: Necessidade de aperfeiçoamento da segurança pública, com vistas a redução 
da criminalidade e preservação da ordem pública no Município de Guanhães/MG 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

PÇ 
c),• 

" ocO°

DURAÇÃO
INÍCIO TÉRMINO 

uputio „ 
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MINAS GERAIS 

Fornecimento de peças e acessórios para viaturas, 
combustível para viatura, serviços de manutenção de 
viaturas, material para conservação do imóvel, material 
de escritório, material de informática e policiamento 
ostensivo, material de higiene e limpeza, mobiliário e 
equipamentos de escritório, manutenção dos serviços 
de água, luz, telefone e internet 

(Janeiro/2019) Dezembro / 2020) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DURAÇÃO 

02 
Execução das atividades previstas no item 2.3 da 
Cláusula Segunda — Contrapartida da PMMG deste 
instrumento. 

INÍCIO TÉRMINO 

(Janeiro/2019) (Dezembro/2020) 

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$ x 1,00) 

NATUREZA DA DESPESA 

DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS DA 

PMMG 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR TOTAL 

DO CONVÊNIO 

VALOR 

REPASSADO 

PELO 

MUNICÍPIO 

VALOR 

EXECUTADO A 

TÍTULO DE 

CONTRAPARTIDA 

PELA PMMG 

1251 06 181 110 4271 
0001 339039 39 

Atividades tais como: 

Palestras na área de Defesa 

Social, Campanhas 

Educativas de Transito, 

contribuir para a formação 

da Guarda. Municipal, 

Organização de eventos e 

seminários de polícia 

comunitária, meio ambiente 

e prevenção ao uso de 

tóxicos. Publicação do 

extrato do convênio. 

R$ 196.444,80 R$ 163.704,00 R$32.740,80 

, 

, 

TOTAL 
R$ 196.444,80 R$ 163.704,00 R$32.740,80 

6. CRONOGRAMA DE REPASSE!-C 

si.yoNks k.,\ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES 

MINAS GERAIS 

A manutenção de serviços de energia elétrica, combustível e limpeza serão asseguradas 

mensalmente e os demais repasses de acordo com a necessidade da Companhia/ Batalhão, nos 

limites do valor previsto neste convênio. 

7. APROVAÇÃO PELA PMMG 

GILBERTO DE 1ESUS COSTA, TEN CEL PM 

COMANDANTE DA 25É CIA IND. PMMG 

PIN 8. APROVAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Aprovado 

Guanhães, de de 2019. 

CUMA) 
DÓRIS CAMPOS COELHO 

PREFEITA MUNICIPAL DE GUANHÃES — MG. 

k • 
• c, 
Nr• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES 

MINAS GERAIS 

PLANILHA DE GASTOS DO CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES E A PMMG 

Material Quant. Mensal Valor estimado em R$ 

Mensal 
Período do Convênio 

(JAN 2019 a Dez 2020) 

Combustível (GASOLINA) 600 LITROS R$ 3.000,00 R$ 72.000,00 

Combustível (DIESEL S10) 275 LITROS R$ 1.100,00 R$ 26.400,00 

Manutenção de viatura 

Materiais de escritório e 

ESTIMATIVA R$ 2.000,00 R$ 48.000,00 

informática 
ESTIMATIVA R$ 221,00 R$ 5.304,00 

Materiais de limpeza ESTIMATIVA R$ 50,00 R$ 1.200,00 

Energia elétrica ESTIMATIVA R$ 450,00 R$ 10.800,00 

TOTAL oto(Al`kv R$ 6.821,00 R$ 163.704,00 

o9 1651 `'‘ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

MINAS GERAIS 

CONVÊNIO 01/2018 

çlts 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 
!AMAS GERÁIS, ?CR INTERMÉDIO DA POLICIA MILITAR 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS — 25a PMMG E O 
MUNICIPIO DE GUANHÃES-MG. 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais - 
fn/IYIG, entidade de direito público, através do Comandante da 25a CIA PM Ind DA 
POLICIA !MILITAR estabeiecida na Av. Governador Milton Campos, n.° 2.974, Bairro 
Centro, em Guanhães/MG, inscrta no CNIPJ/MF sob o n.° 16.695.025/0001-97, neste 
ato representado pelo MA O PM GILBErTo DE JESUS COSTA, inscrito no CPF sob o 
ft" portadoi ce Careira t:e identidade n.° M-2.411.312, conforme 
delegação contida no inciso 'kl. ars 1. , do Decreto Estadual n.° 36.885, de 23 de maio 
de V95, e Resolução n° 4234, de 11 de dezembro de 2012, e o Município de 
Guanliães-MG. entidade de direito publico; com sede na Praça Néria Coelho 

n'marães. ir 100, Centro, Guaphãe:,,s-lviG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
',?'.439:0001-27, neste ato reoresemadc, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 

:.)0 JOSÉ PEREIRA: Inscrito no CT;PF sob o n.3 056.412.336-68 portador de 
c.!e Ick-mtidade n.° 878.567: rescivr.s:rn celebrar o presente convênio nos termos 
=*,1,srsl n.° 8.66e, de 21,1un93. suas modificações, na forma e condições 
Jas nas cláusulas seguintes. 

- 'CÁo Objeto 
-ssente csnvnio tem poc Objeto o estabelecimento de condições de cooperação 

enire os convenentes, v'sanws aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a 
..say.•;t..: da ordem tsi:lb!ica no \itiurcibio de Guanhães- MG, conforme Plano de 

anexa a este lns.trurnento. 

• L'); Re.sponsRbillidade 

IPIO 

sÁ PPAMG, por meio de repese de material, conforme Plano de Trabalho, 
!nte-jance oeste instrumento, 
g'roydenciar e repasse de Mr3tei121 conforme previsto no plano de trabalho anexo 

,.:Ar!:3grar ginuaimente, em seu orçamento, dotações para a cobertura das 
re'Àes deste COP e:); 

ci as providências necessárias à execução, prorrogação ou 
sãs deste cc.,ovenio, 
à PMMG cópia dos boietos e duplicatas de pagamento dos bens e 

Nisando à elaboração oe reletónos de prestação de contas, assim como 
ar:tia e rjernais documentos comprobatórios dos valores dos bens e 

(1\ 
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- DA PMMG I 13-
recursos MaieliE,i5 repassados, por meio da Unidade por meio da 25' 

no Município de Guanhães - MG, conforme acordado no Plano de 

Planejai , supervisionar, coordenar: fiscalizar e executar as atividades de 
.- 1:..hantiJa iio It„ilunicipio ci(e. Guanhães - MG, nos termos do presente convênio; 

s~ar - a adequada aplicaçã.0 dos recursos repassados em razão deste 
flR 

Adotw as pri-..Isid.ências necessárias à execução, prorrogação ou 
deste corvAinis. 

eGiNi'élAPARTiDA DA MG 

n.:.sponsabiligaces expostas nos itens anteriores desta cláusula, em 
ss.ss acs recursos rriatr-;r s s,riundos do Município, a PMMG se 

wrn recursos '7urrianos,. operacionais e dotações orçamentárias 
realizar as seguintes atividades, economicamente mensuráveis, em 

rrrrr ":"' 5 demandes c.-mreseritadas pelo MUNIC1P10: 
na área de -J..) .l.esa :Social, baseando-se no Programa Educacional de 

:eia ás 1)i-sigas e à VRAência 
sducalnias ,Je 

campanhas e palestras alusivas á preservação do meio ambiente; 
soore snerjirisis de ai.iroproteção; 
reAtórios sobre as atividades realizadas, a título de contrapartida, e 

.las ao ívilliM.CP!,0, juntamente com as devidas prestações de contas deste 
observadas a; legislações específicas e orientações da 

l:snansas (DF i dg 

rE Eukk, s ryta.erjarà,,..,) de competência: 

-; pre?ostoz3. car noneados peio MUNiCíPIO o Secretario Municipal de 
r. a. fisnsão de caiE. r a execução do presente Convênio e pela PMMG, o 

2r;" Ind 

17. CVStOS Ws.(. .tar.e.;-( as seguintes medidas: 
EkOcurnpfs-nertc cie .. -sdas as clausulas acordadas; 

toda execução da avença, 
Que a execuçãe daav,usna ocorra dentro de sua vigência; 

até 30 dias antes de vencer o instrumento, alterações das cláusulas por 
.quaudzi) rebrissenla medida imprescindível a sua boa execução, 

;s..isive sV.":1À0f-i .iiiAçõ-Tr.y,:i do plano de trabalho, quando for o caso; 
duandf.-) for ocaso. 

irndiatarner}te a Autoridaoe que o designou sobre seu impedimento 
soim essa iesliisnsais,iHasie. 

ssi cáca 3I co.;-ivç"Jnio, a cada me-ta/fase cumprida, constante do 
sade Execuf.,..ão, propenosi ajiss.,:es necessários ou denúncia/rescisão, se for 

• r'oc-s i rnasii..j:s,nç !;...lai.ceria n.e,,ficaz que possa redundar em ônus 
Isiistico )inuer outrs dessiaste aos convenentes. 

-Y'dpC-SiC P!',AkR25and eguinte: 
nÁrnere GuanháeshViG - CEP: 39740-000 

terb x4, ei cri 
4' O (7 



1UJ ;C.PAL DE GUANHÃES 

NHNIAS GERAIS 

produzir relatórios especificcs necessários, inclusive providenciar a 
do 

Je cumprimento do objeto quando da prestação de contas; 
oia remessa para sual)irec)ra de Finanças de toda a documentação 

se, ei ao processo de presi,ação de contas parolai e final; 
eouipe que o auxilie na ge -ência do convênio, quando necessário. 

4. QUARTA o faior 

cr u..ital do presee temo de convênio está estimado em R$ 195.797,00 
::- overlta e cinco x:i set.3ceritc: e noventa e sete reais), devendo ser gasto 

MI.JNCiPle R$ 151164,00 ',-cert e sessenta e três mil cento e sessenta e 
Fes) e executado peia PMMG R$ 32.633,00 ( trinta e dois mil seiscentos e 
três reás) a tittio de contra-parlda2 em serviço; 

,J o presente termo de é o valor estimado a ser gasto pelo 
2.:: -esk- leics do valor a se í exec ado peia PMMG a titulo de contrapartida da 

vak.4 dr contrapartida da PiWegiG deverá representar 20% (vinte por cento) do 
pelo IAINIV;iPV.:), r calculado com base a Unidade Fiscal do 

Geras ( FE"G' p»ne i'orma: 10 UFEMG por militar/hora 
- 5', uFENel,-J, Paslcainora empenhada e 13,34 UFEMG por 

per nom ove será considerado por fração de hora. 

1:3'otações "•,,.:l-;.,ç;arnentárias 
pres te convênio serão custeadas por meio das 

pr,Sprias doIVIU,\NCÁPíG, e por aquelas que vierem a substituí
1 e.€ uJo flce s 

-

s orcame,,q;JÍi -f,s c t..Irki;:;,it:i •i) são as seguintes: 

?2203.f)r-.1,510C22,038 
2,T.,,202.0,618103027.038.33504100000 -- Contribuições 

'',11aterial de consumo 
C, Jos serviços de terceiros - pessoa física 
'2111::OS serviços de terceiros - pessoa jurídica 

" nt';ç3 Ç4w,,is efeitos 

,--"-ulv,Ar,.o tem v, encia da doze) meses a contar da data de sua 
• .-.yta 02/01/2018, podendo ser prorrogado 

aditkfo. 

- e,ursos materiais 
f..;onforme necessidade, Cronograma 

.rs nte ao P.:anc forma cumulativa de saldo até que se 
'ri acc presente ('onv,%-nio. 

ns.eateirw5e2nte5: 
permanente), adquiridos, produzidos e 

i idos ou2,C;nstruídos com recursos oriundos da Concedente, constantes do 

- ,iNiarirães/MG - CEP: 39740-000 
('( otri giba 

rittA- 15-03 - 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

MINAS GERAIS íàs 
anexo B a este convênio, permanecerão sob a guarda e responsabilidade 

:_;onverente durante a vigência dc=ste flst:urnento. 

vi'ÁGRAFO ÚNICO. Findo o convênio, observado o fiel cumprimento do objeto nele 
pr osto, os bens patrimoniais acima referidos serão incorporados automaticamente ao 
pat:. r,Tônio cio Convenente, independente de termo de doação. 

YSULA NONA — Da Denúncia/Rescisão 

Este convênio poderá ser denunciado, a qualquer tempo, por qualquer dos 
•,a!--,erits.:s, mediante comunicação e3crta, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

Ci =3 

C.' cie ainda ser rescindido, de peno direito, por inexecução total ou parcial de 
Ç..,,,.. -Ogoer de suas cláusu!as ou condições ou pela superveniência de forma legal ou 

, que ';'36-i-W mate ria ou forrnalinerte inexequível. 
,:icori-endo a denúncia o esusao oeste convênio, ficam os participes 

pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido este 
creditando se- Ines, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo 

i uL DÉCiiVIA — Da publicaçad 
rerumida deE,te convênio no Diário Oficial do Estado será providenciada 

ros termos do narágrafe unico do artigo 61 da Lei 8.666/93. 

r.:.)r_cmA PRIMEARA. — Das Diuposições Gerais 
o toro cia C:cmarca de Belo Horizonte para dirimir questões oriundas 

conve_.nentes, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento 
(quatro) vias de lq;.Àai teor e forma, para um só efeito, juntamente com as 

02 ds .ianeiro de 2018. 

G! PÃO) tE JESS OSTA, MAJ PM 
Comará2,inted1 25n CIA PM Ind 

PEREIRA 
te ce ,.ecutivo do kkmicipio de Guanhães-MG 

a • " • 

• 

,Y1414 
' 

• A, .:, . ,40,0„,„ ; 2:5.#

o c., 
,rdoe 

,--

is-17. 376 RG. ./1/10 /0041 /44 

,5d2.5•4?g.2c , .„ 
. n 

orloid-now 
fta+ 15-03

o () 11 I 
CoelhD marâes.huniero 1 O — — CEP: 39740-000 

.•:onvenios(d),:wanhaes.mg.gov.bt. 



PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS: PMMG 

ENTIDADE: Polícia Militar de Minas Ge -ale: CNN: 16.695.025/0001-97 
11 

ENDEREÇO: Rua Oiro Nunes, . 547, Bairro Amazonas, em Guanhães/MG 

NOME DC..t RESPONSAVEL: Gilberto de Jesus CPF: 791.380.986-87 
Costa 

CI: M-2.41t312 CARGO: Maj PM FUNÇÃO: Comandante da 25a Cia Ind. 

2- DADOS CADASTRAIS: MUNICIPIO 

1ENTIDADE: Município de Guanhães MG CNPJ: 18.307.439/0001-27 

•ENDEREÇO: Praça Néria Coelho Guimarães, N° 100. centro, Guanhães MG 

NOME RESPONSAVEL: Geraldo José Pereira 

CI: M-878.567 CARGO: Prefeito Municipal 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CPF: 056.412.336-68 

TITULO DO PROJETO: Aperfeiçoamento da PERiODO DE EXECUÇÃO: 
Segurança Pública. 

Início: (01 janeiro / 2018) 

Termino: (31 de dezembro / 2018) 

IDENTIFIrl'-AÇA0 DO OBJETO: Estabelecimento de condições de cooperação mútua entre os 

dimconvenentes, visando aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública no 
i unicípic de Guanhães/MG, per meio de repasse de bens e serviços à PMMG. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO: Necessidade de aperfeiçoamento da segurança pública, com 
vistas a reciução da criminaiiciade e preservação da ordem pública no Município de Guanhães/MG 

ân t \Lat t OV)gslhCLÇ 

)401, b3

40011051)61 



4. 'CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DURAÇÃO 

01 

1 
Fornecimento de peças e acessórios para 

Iviaturas, combustível para viatura, serviços de 
¡manutenção de viaturas, material para 
conservação do imóvel, material de escritório, 
material de informática e policiamento ostensivo, 
•iai.,eiai de higiene e limpeza, mobiliário e 
equipamentos de escritório, manutenção dos 
serviços de água, luz, i.e.eforie e internet 

INICIO TÉRMINO 

(janeiro/2018) 

. 

(Dezembro / 2018) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DURAÇÃO.

02 
, -•_:-xecução das atividades previstas no item 2.3 da 
Oiáustila Segunda — Contrapartida da PMMG 1
,ceste instrumento. 

INICIO TÉRMINO 

(Janeiro/2018) (Dezembro/2018) 

5. PLÀ-0,I0 DE APLICAÇÃO (R$ .A 1,00) 

DOTAÇÕES 
ORÇAMENTARIAS DA 

PIVIMG; 

NATUREZA DA DESPESA 

ESPEC.:1g 

VALOR 
I TOTAL DO 

GWIVENIO 

1251 CO 12-. In 42:71 
0001 39 

- Atividades tais corno: , 
Palestras na área de 

, Defesa 
Campanhas Educativas 
de Transito, contribuir 
Para a formação da 
Guarda MunicipaL 
Organização de eventos e 
seminários de policia 
comunitária. meio 

:ambiente e prevenção ao' 
uso de tóxicos 
Publicaçã.c do extrato do. 
convênio. 

R$ 195/97,00 

VALOR 
REPASSADO 

PELO 
MUNICÍPIO 

R$ 163.164,00 

Tol'AL 
\() 
s., 019" 

ooN 

R$ 195.797,00 R$ 163.164,00 

frt7 

VALOR 
EXECUTADO A 

TÍTULO DE 
CONTRAPARTID 
A PELA PMMG 

R$ 32.633,00 

R$ 32.633,00 



6, CRONOGRAMA DE REPASSE eag 
A manutenção de serviços de energia elétrica, combustível e limpeza serão 
assE.--;duradas mensalmente de forma cumulativa dos valores não utilizados em meses 
anfericre e es demais repasses de acordo com a necessidade da Companhia/ 
Balalhão, nos limites do valor previsto neste convênio. 

C,) AÇÃO PELA PMEVIS 

de 2018 

GILBERTO DE JESIJ ajTA, MAJ PM 
COMANDANTE DA 2158 CIA IND. PMMG 

C.. APROVA ÃO DO WILINICIPIO 

Aprovgdo 

de 2018. 

GERALDO JOSÉ PEREIRA 
PREFFr-0 MUNICIPAL DE GUANHÃES — MG. 

nvoí viot 

(D\k 



R 

HA DE GASTOS DO CC) JVÉNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Gk„IAl4I1AES E A PMMG 

110

•':,!-;later. 1.4.6...eitAnt Valor estimado em R$ 
MensaÉ Período do Convênio 

(JAN 2018 a Dez 2018) 
Combustível (GASOLINA) 1400 LITROS ! R$ 5.992,00 R$ 71.904,00 
Combuj.t;\'‘'. ,(.1,1F,t''.,21_ 510) sor LITT-ZOS ' R$ 1.825,00 R$ 21.900,00 
Manutenção de viatura ESTIMATÉVA,. R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 
Materiais de escritório 
informática 

e • ESTIMATIVA; 
R$600,00 R$ 7.200,00 

Vlatei ias de limpe7.a ESTIMATIVA , R$ 250,00 R$ 3.000 
EnetTpa EST ,fi,"!'ÉVA . RS 1.800,00 R$ 21.600,00 

I Internet Er" VA R$ 130,00 R$ 1.560,00 
;TOTAL R$ 13.597,00 R$ 163.164,00 



MUNICÍPIO DE GUANHÃES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
Orçamento da Despesa - ORÇAMENTO DA DESPL—A 2018 
Exercício De 2018 

No Ficha .. Elemento Despesa Fonte Recurso 

0000141 33903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

0000142 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

0000143 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

El Funcional Programática : 22203.0618106022.038 

E Atividade/Projeto : 2.038 - MANUTENÇÃO E APOIO AO SERVIÇO DA POLÍCIA MILITAR NO MUNICIPIO 
0000144 33504100000 - CONTRIBUIÇÕES 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

0000145 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

0000146 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

0000147 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

E Funcional Programática 22203.0618160012.040 

E Atividade/Projeto: 2.040 - APOIO E MANUTENÇÃO CONVENIO E PARCERIAS COM O CONSEP 
0000148 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

Data de Emissão: 10/01/2018 08:2 
Máquina: INFORMATIC 

Valor Orçado 

1.000,0Q 

9.000,00 

21.600,00 

74.070,00.

74.070,00 

5.000,00 

14.400,00 

9.300,00 

32.400,00 

61.100,00 

61.100,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

G Funcional Programática : 22203.0618206022.039 

O Atividade/Projeto : 2.039 - MANUTENÇÃO E APOIO AO SERVIÇO DA POLÍCIA CIVIL NO MUNICIPIO 
0000149 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 5.000,00 

0000150 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 14.400,00 

0000151 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 9.300,00 

0000152 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA i100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 18.000,00 

0000153 33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.000,00 

47.700,00 

I I Unidade Orçamentária : 204 - DEPTO. DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

11 Funcional Programática : 22204.0412204062.041 

Atividade/Projeto : 2.041 - GESTÃO E SUPORTE MANUT. ATVID. DEPTO. RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
0000154 31900400000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

0000155 31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0000156 31901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

10 / 169 

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

47.700,00 

233.970,00 

20.000,00 

45.000,00 

6.300,00 



POLICIA 
MILITAR 

.01N 

DE MINAS GERAIS 

Nossa profissão. sua vida. 

OITAVA REGIÃO DA POLÍCIA MILITAR 
VIGESIMA QUINTA COMPANHIA PM INDEPENDENTE 

Oficio n°10/2018 

Guanhães, 08 de fevereiro de 2018. 

limo Sr. Prefeito Municipal 

Informo que através do Convênio firmado entre a Prefeitura local e a Polícia 

Militar de Minas Gerais, as viaturas da Sede da 25' Cia PM Ind a serem atendidas com 

abastecimentos e manutenções são elas: 

Ordem Placa Prefixo Modelo Ano 

01 0QM9716 PMMG 21687 Fiat/Ducato 2013/2014 

02 0QM9931 PMMG 21931 Fiat/Palio Adventure 2013/2014 

03 HMH1029 PMMG 13650 GM/Corsa Sedan 2007 • 

04 0QM9108 PMMG 21250 MMC/L200 Triton 2013 

05 HMH6249 PMMG 16713 Fiat/Palio ELX 2009/2010 

06 0P09426 PMMG 20579 MMC/Pajero Dakar 2012/2013 

07 0P09824 PMMG 21022 Fiat/Palio Adventure 2013/2014 

08 HMH4963 PMMG 16258 GM/Blazer 2008/2009 

09 PUE9298 PMMG 25704 Fiat/Palio Adventure 2017/2018 

10 HMH7721 PMMG 17150 GM/Blazer 2009 

11 0P08416 PMMG 21478 Honda/ NXR 150 Bross 2013/2013 

12 HMG9046 PMMG 11745 Honda/ XR 250 Tornado 2006/2006 

13 HMG9950 PMMG 11815 Honda/ XR 250 Tornado 2006/2006 

14 GYD0912 PMMG 08543 Honda/ NX Falcon 2002/2002 

Com protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ROBERTO FE IRA DA SILVA, 2° TEN PM 
CHEFE A P4/25 CIA PM IND 

z 

\u"' )Vd'\ 

3 



CONVÊNIO 11 / 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 
MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA POLICIA 
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS — PMMG E O 
MUNICÍPIO DE GUANHÃES-MG. 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Policia Militar de Minas Gerais - 

PMMG, entidade de direito público, através do Comandante da 8' REGIÃO DA 

POLICIA MILITAR estabelecida na Av. Minas Gerais, n.° 2.100, Bairro Maria 

Eugênia, em Governador Valadares/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

16.695.025/0001-97, neste ato representado pelo CEL PM DUCLER COSTA 

JUNIOR, inscrito no CPF sob o n.° 729.871.896-72 portador de Carteira de 

Identidade n.° M-6.359.451, conforme delegação contida no inciso V, art. 1.°, do 

Decreto Estadual n.° 36.885, de 23 de maio de 1995, e Resolução n°4234, de 11 de 

dezembro de 2012, e o Município de Guanhães-MG, 'entidade de direito público, 

com sede na Praça Néria Coelho Guimarães, nr 100, Centro, Guanhães-MG, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.° 18.307.439/0001-27, neste ato representado pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal GERALDO JOSÉ PEREIRA, Inscrito no CPF sob o n.° 

056.412 336-68 portador de Carteira de Identidade n.° 878.567, resolvem celebrar o 

presente convênio nos termos da Lei Federal n.° 8.666, de 21Jun93, e suas 

modificações, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

9N O presente convênio tem por objeto o estabelecimento de condições de cooperação 

mútua entre os convenentes, visando aperfeiçoar o policiamento de Transito 

Rodoviário, Meio Ambiente e a preservação da ordem pública no Município de 

Guanhães - MG, conforme Plano de Trabalho anexo a este instrumento. 



CLÁUSULA SEGUNDA - Da Responsabilidade 

2.1 — DO MUNICÍPIO 

21.1 Apoiar a PMMG, por meio de repasse de material, conforme Plano de 

Trabalho, parte integrante deste instrumento; 

2,12 Providenciar o repasse de material conforme previsto no plano de trabarno 

anexo a este instrumento; 

2.1.3 Consignar, anualmente, em seu orçamento, dotações para a cobertura das 

despesas decorrentes deste convênio; 

2.1.4 Adotar as providências necessárias à execução, prorrogação ou 

denúncia/Rescisão deste convênio; 

2.1.5 Fornecer à PMMG cópia dos boletos e duplicatas de pagamento dos bens e 

serviços visando a elaboração de relatórios de prestação de contas, assim corno 

termos de garantia e demais documentos comprobatórios dos valores dos bens e 

serviços repassados. 

(IN 

2.2 - DA PMMG 

2.2.1 Utilizar os recursos materiais repassados, por meio da Unidade por meio cio 4' 

Pel MAT/8 Cia PM Ind MAT, no Município de Guanhães MG, conforme acordado 

no Plano de Trabalho; 

2.2.2 Planejar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e executar as atividades de 

contrapartida no Município de Guanhães - MG, nos termos do presente convênio; 

2.2.3 Assegurar a adequada aplicação dos recursos repassados em razão deste 

convênio; 

2.2.4 Adotar as providências necessárias à execução, prorrogação ou 

Denuncia/Rescisão deste convênio. 

' 

2.3 - DA CONTRAPARTIDA DA PMMG 

Além das responsabilidades expostas nos itens anteriores desta cláusula, em 

contrapartida aos recursos materiais oriundos do Município, a PMMG se 

responsabiliza, com recursos humanos, operacionais e dotações orçamentárias 

próprias, a realizar as seguintes atividades, economicamente mensuráveis, em 

atendimento às demandas apresentadas pelo MUNICÍPIO: 



2.3.1 palestras na área de Defesa Social, baseando-se no Programa Educacional de 

Resistência às Drogas e à Violência — PROERD; 

2.3.2 campanhas educativas de trânsito; 

2.3.3 campanhas e palestras alusivas à preservação do meio ambiente; 

2.3.4 palestras sobre medidas de autoproteção; 

2.3.5 elaborar relatórios sobre as atividades realizadas, a titulo de contrapartida, 

encaminhá-los ao MUNICiP10, juntamente com as devidas prestações de contas 

deste convênio, anualmente, observadas as legislações especificas e orientações da 

Diretoria de Finanças (DF) da PMMG. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Da Delegação de competência: 

3.1 Como prepostos ficam nomeados pelo MUNIC010 o Roberto de Oliveira 

Queiroz Costa, na função de .Diretor de departamento de relações intermunicipais e 

pela PMMG, o Comandante do 4°Pel MAT/83 CiA Pm Ind MAT, 

3.2 Caberá aos prepostos adotarem as seguintes medidas: 

a) primarem pelo cumprimento de todas as cláusulas acordadas: 

b) acompanharem toda execução da avença; 

c) primarem para que a execução da avença ocorra dentro de sua vigência; 

d) proporem, até 30 dias antes dê vencer o instrumento, alterações das cláusulas 

por meio de termo aditivo, quando representar medida imprescindível a sua boa 

execução, providenciando inclusive as reformulações cio plano de trabalho, quando 

for o caso; 

e) proporem a denúncia/rescisão, quando for o caso. 

f") comunicarem imediatamente a Autoridade que o designou sobre seu impedimento 

em prosseguir com essa responsabilidade. 

g) avaliarem a eficácia deste convênio, a cada meta/fase cumprida, constante do 

Cronograma de Execução, propondo ajustes necessários ou denúncia/rescisão, se 

for o caso, evitando-se a manutenção de parceria ineficaz que possa redundar em„

ônus operacional, logístico ou qualquer outro desgaste aos convenentes 

3.3 Caberá ao preposto da PMMG ainda o seguinte: 

a) produzir relatórios específicos necessários, inclusive providenciar a elaboração„dp 

relatório de cumprimento do objeto quando da prestação de contas; Lcr 



b) providenciar remessa para sua Diretoria de Finanças de toda a documentação 

indispensável ao processo de prestação de contas parcial e final; 

c) instituir equipe que o auxilie na gerência do convênio, quando necessário. 

CLÁUSULA QUARTA — Do Valor 

4.1 O valor total do presente termo de convênio está estimado em R$ 86.400,00 

(noventa mil reais), devendo ser gasto pelo MUNICÍPIO R$ 72.000,00 ( setenta e 

dois mil reais e executado pela PMMG R$ 14.400,00 ( quatorze mil e quatrocentos 

reais) a título de contrapartida em serviço; 

4.2 O valor do presente termo de convênio é o valor estimado a ser gasto pelo 

MUNICÍPIO acrescido do valor a ser executado pela PMMG a título de contrapartida 

da PMMG; 

4.3 O valor da contrapartida da PMMG deverá representar 20% (vinte por cento) do 

valor repassado pelo MUNICÍPIO, e será calculado com base a Unidade Fiscal do 

Estado de Minas Gerais (UFEMG) da seguinte forma: 10 UFEMG por militar/hora 

empregado, 8,51 UFEMG por vtr policial básica/hora empenhada e 13,34 UFEMG 

por vtr tático móvel por hora empenhada, sendo que será considerado por fração de 

hora. 

CLÁUSULA QUINTA - Das Dotações Orçamentárias 

5.1 As despesas decorrentes do presente convênio serão custeadas por meio das 

dotações orçamentárias próprias do MUNICÍPIO, e por aquelas que vierem a 

substituí-Ias nos exercícios financeiros subsequentes. 

5.2 As dotações orçamentárias do MUNICÍPIO são as seguintes: 

22203.0618106022.023.33504100000 - Contribuições 

22203.0618106022.023.33903000000 — Material de consumo 

22203.0618106022.023.33903600000 — Outros serviços de terceiros — pessoa física 

22203.0618106022.023.33903900000 — Outros serviços de terceiros — pessoa 

jurídica 



CLÁUSULA SEXTA — Da Vigência e seus efeitos 

O presente convênio tem vigência de 48 (quarenta e oito) meses a contar da data de 

02/01/2017, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Da Liberação dos Recursos materiais 

A liberação dos recursos materiais será efetuada conforme Cronograma de 

Repasse, constante do Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA OITAVA — Dos bens remanescentes: 

Os bens patrimoniais (equipamentos e material permanente), adquiridos, produzidos 

e transformados ou construidos com recursos oriundos da Concedente, constantes 

do anexo B a este convênio, permanecerão sob a guarda e responsabilidade do 

Convenente durante a vigência deste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Findo o convênio, observado o fiel cumprimento do objeto 

nele proposto, os bens patrimoniais acima referidos serão incorporados 

automaticamente ao patrimônio do Convenente, independente de termo de doação 

CLÁUSULA NONA — Da Denúncia/Rescisão 

9.1 Este convênio poderá ser denunciado, a qualquer tempo, por qualquer dos 

convenentes, mediante comunicação escrita, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias. 

9.2 Poderá ainda ser rescindido, de pleno direito, por inexecução total ou parcial de 

qualquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de forma legal ou 

evento que torne material ou formalmente inexequível. 

9.3 Ocorrendo a denúncia ou rescisão deste convênio, ficam os participes 

responsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido estc 

instrumento, creditando se- lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo 

período. 



CLÁUSULA DÉCIMA — Da publicação 

A publicação resumida deste convênio no Diário Oficial do Estado será 

providenciada pela PMMG nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Das Disposições Gerais 

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir questões oriundas 

deste ajuste; 

11.2 Os convenentes, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento 

em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as 

testemunhas abaixo identificadas. 

Guanhães,  tLi  de de 2017 

DUCLER COSTÁ J' UNIOR, CEL PM 

• Comandatnte da 8a RPM 

GERALDO JOSÉ PEREIRA 

Chefe do Executivo do Município de Guanhães-MG 

TESTPIVIUNI-IAO; 

NOME' •(::r1"I''' 

CPF.  L)1 

NOME: 
( 

CPF:  

,s • I RG•  /L1 c/J.)6 

RG• • 



PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS: PMMG 

ENTIDADE: 8a REGIÃO DA POLICIA MILITAR CNPJ: 16.695.025/0001-97 

ENDEREÇO: Av. Minas Gerais, n.° 2.100, Bairro Maria Eugênia, em 
Valadares/MG 

Governador 

NOME DO RESPONSÁVEL: Ducler Costa Junior CPF: 729.871.896-72 

CI: M-6.359.451 CARGO: Cel PM ^ FUNÇAO: Crnt 8 a RPM 

/IN 
JADOS CADASTRAIS: MUNICÍPIO 

ENTIDADE: Município de Guanhães-MG CNPJ: 18.307.439/0001-27 

ENDEREÇO: Praça Néria Coelho Guimarães nr 100, Centro, Guanhães-MG 

NOME RESPONSÁVEL: Geraldo Jose Pereira CPF: 05641233668 

CI: M878567 CARGO: Prefeito Municipal 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TITULO DO PROJETO: Aperfeiçoamento da 
Segurança Pública. 

PERIODO DE EXECUÇAO: 

Início: 02/2017 

Termino: 12/2020 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Estabelecimento de condições de cooperação mútua 
entre os convenentes, visando aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a preservação da 
ordem pública no Município de Guanhães-MG, por meio de repasse de bens e serviços 
à PMMG. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSICÃO: Necessidade de aperfeiçoamento da segurança 
pública, com vistas a redução da criminalidade e preservação da ordem pública no 
Município de Guanhães.- MG. 



4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 

ITEM 

OS 
02 

Fornecimento de peças e acessórios para 
viaturas, combustível para viatura, serviços de 
manutenção de viaturas, material para 
conservação do imóvel, material de escritório, 
material de informática, internet e policiamento 
Rodoviário e Ambiental, material de higiene e 
limpeza, mobiliário e equipamentos de escritório, 
manutenção dos serviços de água, luz, telefone e 
internet. 

ESPECIFICAÇÃO 

Execução das atividades previstas no item 2.3 da 
Cláusula Segunda — Contrapartida da PMMG 
deste instrumento. 

5. PLANO DE APLICAÇÃO (RS x 1,00) 

INICIO 

DURAÇÃO 
INICIO 1 TÉRMINO 

(02/01/2017) (31/12/2020) 

DURAÇÃO 
TÉRMINO 

(02/01/2017) (31/12/2020) 

NATUREZA DA DESPESA 

DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRI 
AS DA PMMG 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
TOTAL DO 
CONVÊNIO 

VALOR 
REPASSA 
DO PELO 
MUNICIPI 

O 

VALOR 
EXECUTADO 
A TITULO DE 
CONTRAPAR 

TIDA PELA 
PMMG 

1251 06 181 110 
4271 0001 
339039 39 

Atividades tais como: 
Palestras na área de 
Defesa Social, 
Campanhas Educativas 
de Transito, contribuir 
para a formação da 
Guarda Municipal, 
Organização de eventos e 
seminários de polícia 
comunitária, meio 
ambiente e prevenção ao 
uso de tóxicos. 
Publicação do extrato do 
convênio. 

(Somatório). 

100% do 
valor 

material 
repassado 

pelo 
Município 
acrescido 
de 20% do 

valor 
contrapartid

a PMMG) 

(100% do 
valor do 

estimativo 
do material 

a ser 
repassado 

pelo 
Município) 

(20% do valor 
do material a 
ser repassado 
pelo Município, 

a título de 
contrapartida 
pela PMMG) 

TOTAL 90.000,00 72.000,00 18.000,00 



6. CRONOGRAMA DE REPASSE 

A manutenção de serviços de água, luz, telefone, internet e limpeza serão assegurados 

mensalmente e os demais repasses de acordo com a necessidade da 
fração/Companhia/ batalhão, nos limites do valor previsto neste convênio. 

7. APROVAÇÃO PELA PMMG 

Governador Valadares,  de   de 2017. 

DUCLER COSTA JUNIOR, CEL PM 
COMANDANTE DA 8 a RPM 

8. APROVAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Aprovado 

Guanhães,   de    de 2017. 

Tè ---
GERALDO JOSE PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANHÃES — MG. 

rekk PLANILHA DE GASTOS DO CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
E A PMMG 

Material Quant. Mensal Valor estimado em R$ 
Mensal Período do Convênio 

(Jan2017 à Dez2020) 
Combustível 

O utilizado 1.500,00 Jan2017 à Dez2020 

Manutenção de viatura 
Materiais de escritório, 
informática e internet 
Materiais de limpeza 
Estadia em hotel 
Energia elétrica 
Telefone 
Água 
Total O utilizado 1.500,00 Jan2017 à Dez2020 



PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS: PMMG 

• 

ENTIDADE: 8' REGIÃO DA POLICIA MILITAR CNPJ: 16.695.025/0001-97 

ENDEREÇO: Av. Minas Gerais, 2.100, Bairro Maria Eugênia, em Governador 

Valadares/MG 

NOME DO RESPONSÁVEL: Ducler Costa Junior 

CI: M-6.359.451 CARGO: Cel PM 

2 - DADOS CADASTRAIS: MUNICÍPIO 

ENTIDADE: Município de Guanhães-MG 

CPF: 729.871.896-72 

FUNÇAO Crnt 8a RPM 

CNPJ: 18.307.439/0001-27 

ENDEREÇO: Praça Néria Coelho Guimarães nr 100, Centro, Guanhães-MG 

NOME RESPONSAVEL: Geraldo Jose Pereira 

Cl: M878567 CARGO: Prefeito Municipal 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TITULO DO PROJETO: Aperfeiçoamento da 
Segurança Pública. 

CPF: 05641233668 

PERIODO DE EXECUÇÃO: 

Início: 02/2017 

Termino: 12/2020 

"IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Estabelecimento de condições de cooperação mútua 
entre os convenentes, visando aperfeiçoar o policiamento de Transito Rodoviário, Meio 
Ambiente e a preservação da ordem pública no Município de Guanhães-MG, por meio de 
repasse de bens e serviços à PMMG. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSICAO: Necessidade de aperfeiçoamento da segurança 
pública, com vistas a redução da criminalidade e preservação da ordem pública no 
Município de Guanhães.- MG. 

• - 
v't 



4 . CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇAO DURAÇÃO 

H 

01 

Fornecimento de peças e acessórios para 
viaturas, combustível para viatura, serviços de 
manutenção de viaturas, material para 
conservação do imóvel, material de escritório, 
material de informática, internet e policiamento 
Rodoviário e Ambiental, material de higiene e 
limpeza, mobiliário e equipamentos de escritório, 
manutenção dos serviços de água, luz, telefone e 
internet. 

INTC10 _j TÉRMINO 

(31/12/2020) (02/01/2017) 

ITEM ESPECIFICAÇAO DURAÇÃO 

02 
Execução das atividades previstas no item 2.3 da 
Cláusula Segunda Contrapartida da PMMG 
deste instrumento. 

INICIO TÉRMINO 

(02/01/2017) 31/12/2020) 

5. PLANO DE APLICAÇÃO (RS x 1,00) 

NATUREZA DA DESPESA 

DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA 

S DA PMMG 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
TOTAL DO 
CONVÊNIO 

VALOR 
REPASSA 
DO PELO 
MUNICÍPI 

O 

. VALOR 
EXECUTADO 
A TÍTULO DE 
CONTRAPAR 

TIDA PELA 
PMMG 

1251 06 181 110 
4271 0001 339039 

39 

Atividades tais como: 
Palestras na área de Defesa 
Social, Campanhas 
Educativas de Transito, 
contribuir para a formação 
da Guarda Municipal, 
Organização de eventos e 

de polícia 
comunitária, meio ambiente 
e prevenção ao uso de 
tóxicos. Publicação do
extrato do convênio. 

(Somatório). 

100% do 
valor 

material 
repassado 

pelo 
Município 

acrescido 
de 20% do 

valor
contrapartid

a PMMG) 

(100% do 
valor do 

estimativo 
do material 

a ser 
repassado 

pelo 
município) 

(20% do valor 
do material a 

ser repassado 
pelo Município, 

a titulo de 
contrapartida 
pela PMMG)

seminários 

, 

TOTAL 86.400,00 72.000,00 14.400,00 

- 



6. CRONOGRAMA DE REPASSE 

A manutenção de serviços de água, luz, telefone, internet e limpeza serão 
assegurados mensalmente e os demais repasses de acordo com a necessidade da 
fração/Companhia/ batalhão, nos limites do valor previsto neste convênio. 

7. APROVAÇÃO PELA PMMG 

Governador Valadares,  de  

8. APROVAÇÃO DO MUNICIPIO 

Aprovado 

Guanhães, 

, 
A JUNIOR, CEL PM 
NTE DA 8 RPM 

  de 2017 

j-7- — 
GERALDO JOSE PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANHÃES - MG. 

• • • 

PLANILHA DE GASTOS DO CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
E A PMMG 

Material Quant. Mensal Valor estimado em R$ 
Mensal Período do Convênio 

(Jan2017 à Dez2020) 
Manutenção de viatura 1.100,00 1.100,00 

Jan2017 à Dez2020 
Materiais de escritório, 
informática e internet 200,00 200,00 

Materiais de limpeza 200,00 200,00 
Total 1.500,00 1.500,00 Jan2017 à Dez2020 
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CONVÊNIO 08/2017 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 
MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA POLICIA MILITAR 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS — PMMG E O MUNICÍPIO 
DE GUANFIÂES. 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Policia Militar de Minas Gerais - 
PMMG, entidade de direito público, através do Comandante da 25 Cia PM Ind 
estabelecida na Av. Governador Milton Campos, n.° 2974, Bairro Centro, em 
Guanhães/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 16.695.025/0001-97, neste ato 
representado pelo MAJ PM GILBERTO DE JESUS COSTA, inscrito no CPF sob o n.° 
791.380.986-87 portador de Carteira de Identidade n.° M-2.411.312, conforme 
delegação contida no inciso V, art. 1.0, do Decreto Estadual n.° 36.885, de 23 de maio 
de 1995, e do art. 70 da Resolução n° 4234, de 11 de dezembro de 2012, e o 
Município de GUANHÃES entidade de direito público, com sede na Praça Néria 
Coelho Guimarães, nr 100, Centro, em Guanhães-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
18.307.439/0001-27, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 
GERALDO JOSÉ PEREIRA, Inscrito no CPF sob o n.° 056.412.336-68 portador de 
Carteira de Identidade n.°.878.567, resolvem celebrar o presente convênio nos termos 
da Lei Federal n.° 8.666, de 21Jun93, e suas modificações, na forma e condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
O presente convênio tem por objeto o estabelecimento de condições de cooperação 
mútua entre os convenentes, visando aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a 
preservação da ordem pública no Município de GUANHÃES-MG, conforme Plano de 
Trabalho anexo a este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Responsabilidade 

2.1 — DO MUNICÍPIO 

2.1.1 Apoiar a PMMG, por meio de repasse de material, conforme Plano de Trabalho, 
parte integrante deste instrumento; 
2.1.2 Providenciar o repasse de material conforme previsto no plano de trabalho anexo 
a este instrumento; 
2.1.3 Consignar, anualmente, em seu orçamento, dotações para a cobertura das 
despesas decorrentes deste convêrio; 
2.1.4 Adotar as providências necessárias à execução, prorrogação ou 
denúncia/Rescisão deste convênio; 
2.1.5 Fornecer à PMMG cópia dos boletos e duplicatas de pagamento dos bens e 
serviços visando a elaboração de relatórios de prestação de contas, assim como 
termos de garantia e demais documentos comprobatórios dos valores dos bens e 
serviços repassados. 

2.2 - DA PMMG 
2.2.1 Utilizar os recursos materiais repassados, por meio da 25' Cia PM Ind, no 
Município de Guanhães - MG, confcrme acordado no Plano de Trabalho; 



2.2.2 Planejar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e executar as atividades de 

contrapartida no Município de Guanhães- MG, nos termos do presente convênio; 
2.2.3 Assegurar a adequada aplicação dos recursos repassados em razão deste 
convênio; 
2.2.4 Adotar as providências necessárias à execução, prorrogação ou 
Denúncia/Rescisão deste convênio. 

2.3 - DA CONTRAPARTIDA DA PMMG 

Além das responsabilidades expostas nos itens anteriores desta cláusula, em 
contrapartida aos recursos materiais oriundos do Município, a PMMG se 
responsabiliza, com recursos humanos, operacionais e dotações orçamentárias 
próprias, a realizar as seguintes atividades, economicamente mensuráveis, em 
atendimento às demandas apresentadas pelo MUNICÍPIO: 
2.3.1 palestras na área de Defesa Social, baseando-se no Programa Educacional de 
Resistência às Drogas e à Violência — PROERD; 
2.3.2 campanhas educativas de trânsito; 
2.3.3 campanhas e palestras alusivas à preservação do meio ambiente; 
2.3.4 palestras sobre medidas de autoproteção; 
2.3.5 elaborar relatórios sobre as atividades realizadas, a título de contrapartida, e 
encaminhá-los ao MUNICÍPIO, juntamente com as devidas prestações de contas deste 
convênio, anualmente, observadas as legislações específicas e orientações da 
Diretoria de Finanças (DF) da PMMG. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Da Delegação de competência: 

3.1 Como prepostos ficam nomeados pelo MUNICíPIO o Secretário Municipal de 
Administração, a função de fiscalizar a execução do presente convênio e pela PMMG, 
o Comandante da 25 Cia PM Ind. 

3.2 Caberá aos prepostos adotarem as seguintes medidas: 
a) primarem pelo cumprimento de todas as cláusulas acordadas; 
b) acompanharem toda execução da avença; 
c) primarem para que a execução da avença ocorra dentro de sua vigência; 
d) proporem, até 30 dias antes de vencer o instrumento, alterações das cláusulas por 
meio de termo aditivo, quando representar medida imprescindível a sua boa execução, 
providenciando, inclusive as reformLlações do plano de trabalho, quando for o caso; 
e) proporem a denúncia/rescisão, quando for o caso. 
f) comunicarem imediatamente a Autoridade que o designou sobre seu impedimento 
em prosseguir com essa responsabilidade. 
g) avaliarem a eficácia deste convênio, a cada meta/fase cumprida, constante do 
Cronograma de Execução, propondo ajustes necessários ou denúncia/rescisão, se for 
o caso, evitando-se a manutenção de parceria ineficaz que possa redundar em ônus 
operacional, logístico ou qualquer outro desgaste aos convenentes. 

3.3 Caberá ao preposto da PMMG ainda o seguinte: 
a) produzir relatórios específicos necessários, inclusive providenciar a elaboração do 
relatório de cumprimento do objeto quando da prestação de contas; 
b) providenciar remessa para sua Uretoria de Finanças de toda a documentação 
indispensável ao processo de prestação de contas parcial e final; 
c) instituir equipe que o auxilie na gerência do convênio, quando necessário. 



CLÁUSULA QUARTA — Do Valor 

4.1 O valor total do presente termo cie convênio está estimado em R$83.952,00 (oitenta 
e três mil e novecentos e cinqüenta e dois reais), devendo ser gasto pelo 
MUNICÍPIO R$69.960,00 (sessenta e nove mil e novecentos e sessenta reais) e 
executado pela PMMG R$13.992,00 (treze mil e novecentos e noventa e dois reais) a 
titulo de contrapartida em serviço); 
4.2 O valor do presente termo de convênio é o valor estimado a ser gasto pelo 
MUNICÍPIO acrescido do valor a ser executado pela PMMG a título de contrapartida da 
PMMG; 
4.3 O valor da contrapartida da PMMG deverá representar 20% (vinte por cento) do 
valor repassado pelo MUNICÍPIO, e será calculado com base a Unidade Fiscal do 
Estado de Minas Gerais (UFEMG' da seguinte forma: 10 UFEMG por militar/hora 
empregado, 8,51 UFEMG por vtr policial básica/hora empenhada e 13,34 UFEMG por 
vtr tático móvel por hora empenhada, sendo que será considerado por fração de hora. 

CLÁUSULA QUINTA - Das Dotações Orçamentárias 
5.1 As despesas decorrentes do presente convênio serão custeadas por meio das 
dotações orçamentárias próprias do MUNICÍPIO, e por aquelas que vierem a substituí-
Ias nos exercícios financeiros subseqüentes. 
5.2 As dotações orçamentárias do riuNicípio são as seguintes: 

22203.0618106022.023.33504100000 — contribuições 
22203.0618106022.023.33903000000- Material de consumo 
22203.0618106022.023.33903600000- Outros serviços de terceiros — pessoa física 
22203.0618106022.023.33903900000 — Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica 

CLÁUSULA SEXTA — Da Vigência e seus efeitos 

O presente convênio tem vigência de 06 (seis) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Da Liberação dos Recursos materiais 
A liberação dos recursos materiais será efetuada conforme Cronograma de Repasse, 
constante do Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA OITAVA — Dos bens remanescentes: 
Os bens patrimoniais (equipamentos e material permanente), adquiridos, produzidos e 
Transformados, ou construídos com recursos oriundos da Concedente, constantes do 
anexo B suplementar a este convênio, permanecerão sob a guarda e responsabilidade 
do Convenente durante a vigência deste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Findo o convênio, observado o fiel cumprimento do objeto nele 
proposto, os bens patrimoniais acima referidos serão incorporados automaticamente ao 
patrimônio do Convenente, independente de termo de doação. 



CLÁUSULA NONA — Da Denúncia/Rescisão 
9.1 Este convênio poderá ser denunciado, a qualquer tempo, por qualquer dos 
convenentes, mediante comunicação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 
9.2 Poderá ainda ser rescindido, de pleno direito, por inexecução total ou parcial de 
qualquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de forma legal ou 
evento que torne material ou formalrnente inexequível. 
9.3 Ocorrendo a denúncia ou rescisão deste convênio, ficam os partícipes 
responsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido este 
instrumento, creditando se- lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo 
período. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Da publicação 
A publicação resumida deste convênio no Diário Oficial do Estado será providenciada 
pela PMMG nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93. 

el k CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Das Disposições Gerais 
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir questões oriundas 
deste ajuste; 
11.2 Os convenentes, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas. 

Guanhães, 01 de julho de 2017. 

(J1 
GILBERTO SUS COSTA 

Comandante a 25a CIA PM IND 

GOULD° JOSÉ PEREIRA 
Chefe do Executivo do Município de Guanhães-MG 

TESTEMyNHAS....) 1.,i/Ajt:/"\ 
NOME: 
CPF:     RG• 

,r 
rT,I; 

NOME: 
CPF:  RG:  

Dr. ose de is Pinto 
ADVOGADO 

OAB-MG 70751 
`SSESSOR JURiDICO 



PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS: PMMG 

ENTIDADE: Polícia Militar de Minas Gerais CNPJ: 16.695.025/0001-97 

ENDEREÇO: Av. Gov. Milton Campos, n. 2.974, Bairro Centro, em Guanhães/MG 

NOME DO RESPONSÁVEL: Gilberto de Jesus 
Costa 

CPF: 791.380.986-87 

Cl: M-2.411.312 CARGO: Maj PM FUNÇÃO: Comandante da 25 Cia Ind. 

- DADOS CADASTRAIS: MUNICÍPIO 

ENTIDADE: Município de Guanhães MG CNPJ: 18.307.439/0001-27 

ENDEREÇO: Praça Néria Coelho Guimarães, N° 100, centro, Guanhães MG 

NOME RESPONSÁVEL: Geraldo José Pereira CPF: 056.412.336-68 

CI: M-878.567 CARGO: Prefeito Municipal 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TITULO DO PROJETO: Aperfeiçoamento da 
Segurança Pública. 

PERIODO DE EXECUÇÃO: 

Início: (01 julho / 2017) 

Termino: (31 de dezembro / 2017) 

el._.,ENTIFICAÇA0 DO OBJETO: Estabelecimento de condições de cooperação mútua entre os 
convenentes, visando aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública no 
Município de Guanhães-MG, por meio de repasse de bens e serviços à PMMG. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSICÃO: Necessidade de aperfeiçoamento da segurança pública, com 
vistas a redução da criminalidade e preservação da ordem pública no Município de Guanhães-MG 

ç 



4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DURAÇÃO 

01 

Fornecimento de peças e acessórios para 
viaturas, combustível para viatura, serviços de 
manutenção de viaturas, material para 
conservação do imóvel, material de escritório, 
material de informática e polic amento ostensivo, 
material de higiene e limpeza, mobiliário e 
equipamentos de escritório, manutenção dos 
serviços de água, luz, telefone e internet 

INICIO TÉRMINO 

(julho/2017) (Dezembro / 2017) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DURAÇÃO 

02 
A. 

Execução das atividades previstas no item 2.3 da 
Cláusula Segunda — Contrapartida da PMMG 
deste instrumento. 

INÍCIO TÉRMINO 

(Julho/2017) (Dezembro/2017) 

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$ x 1,00) 

NATUREZA DA DESPESA 

DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS DA 

PMMG 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
TOTAL DO 
CONVÊNIO 

VALOR 
REPASSADO 

PELO 
MUNICÍPIO 

VALOR 
EXECUTADO A 

TÍTULO DE 
CONTRAPARTID 
A PELA PMMG 

1251 06 181 110 4271 
0001 339039 39 

...— 

Atividades tais como: 
Palestras na á-ea de 
Defesa Social, 
Campanhas EdJcativas 
de Transito, contribuir 
para a formação da 
Guarda 

MJnicipal' 
Organização de eventos e 
seminários de polícia 
comunitária, meio 
ambiente e prevenção ao 
uso de tóxicos. 
Publicação do ex:rato do 
convênio. 

R$83.952,00 R$ 69.960,00 R$ 13.992,00 

TOTAL 
R$83.952,00 R$ 69.960,00 R$ 13.992,00 



6. CRONOGRAMA DE REPASSE 

A manutenção de serviços de energia elétrica, combustível e limpeza serão 
asseguradas mensalmente e os demais repasses de acordo com a necessidade da 
Companhia/ Batalhão, nos limites do valor previsto neste convênio. 

7. APROVAÇÃO PELA PMMG 

Guanhães,  L.  de  4l.kl-k\--C'  de 2017. 

GILBERTO DE J Ut COSTA, MAJ PM 
COMANDANTE DA 2P CIA IND. PMMG 

8. APROVAÇÃO DO MUNICÍPIO 

. provado 

Guanhães,  (\..5  de  .110,141,:.   de 2017. 

 .4" 

GERALDO JOSÉ PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUANHÃES — MG. 

62C
'Dr.: José â 12is frito 

ADVOGADO 
OAB-MG 70751 

ASSESSOR JURIDico 



PLANILHA DE GASTOS DO CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANHÃES E A PMMG 

Material Quant. 
Mensal 

Valor estimado em R$ 
Mensal Período do Convênio 

(JUL 2017 à Dez 2017) 
Combustível (GASOLINA) 1400 LITROS R$ 5.544,00 R$33.264,00 
Combustível (DIÉSEL) 200 LITROS R$ 658,00 R$3.948,00 
Combustível (DIÉSEL 510) 200 LITROS R$ 678,00 R$4.068,00 
Manutenção de viatura ESTIMATIVA R$ 2.000,00 R$12.000,00 
Materiais de escritório e 
informática 

ESTIMATIVA 
R$ 600,00 R$3.600,00 

Materiais de limpeza ESTIMATIVA R$ 250,00 R$1.500,00 
Energia elétrica ESTIMATIVA R$ 1800,00 R$10.800,00 

Wnternet ESTIMATIVA R$ 130,00 R$780,00 
rota! R$ 11.660,00 R$69.960,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONVÊNIO i hk/2016 

CONVÊNIO N° /2016 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUANHÃES 
E O ESTADO DE MINAS GERAIS POR 
INTERMÉDIO DA POLICIA MILITAR DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS. 

MUNICÍPIO DE GUANHÃES/MG, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob n° 18.307.439/0001-27, com sede no 
Edifício da Prefeitura Municipal, situada na Praça Néria Coelho Guimarães, 100, 
Centro, Guanhães/MG neste ato representado pelo SR. GERALDO JOSÉ 
PEREIRA, portador do CPF n°.056.412.336-68 e do RG n°. M-878.567-SSP-MG, 
no uso de suas atribuições legais, doravante denominada simplesmente de 
CONVENENTE, de outro lado o Estado de Minas Gerais através da POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, representado neste ato pelo Comandante da 25' 
Companhia Independente da Polícia Militar de Minas Gerais, delegado ao 
GILBERTO DE JESUS COSTA, MAJOR PM. COMANDANTE DA 25 CIA IND, 
PMMG, doravante denominada CONVENIADA; celebram entre si o presente 
Convênio de Cooperação, para execução dos Serviços de Policiamento Ostensivo 
no Município de Guanhães — MG, observadas as disposições da Lei Federal N° 
8.666 de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente convênio tem por objetivo o estabelecimento de condições de 
cooperação mútua entre os Convenentes, visando o aperfeiçoar o policiamento 
ostensivo e a preservação da ordem pública no Município de Guanhães/MG e 
Segurança Comunitária de Guanhães, a serem destinadas à 25° Companhia 
Independente da Polícia Militar de Minas Gerais. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS RESPONSABILIDADES 

2.1 DO MUNICÍPIO. 

2.1.1 Consignar, anualmente, em seu orçamento, dotações para a cobertura das 
despesas decorrentes deste convênio; 
2.1.2 Adotar as providências necessárias à execução, prorrogação ou denúncia 
deste convênio, por meio de seu preposto; 

2.2 DA 25' CIA IND. PMMG. 

2.2.1 Aplicar e gerir os recursos e bens repassados, em prol da segurança 
pública do Município de Guanhães-Mg; 

Praça Néria Coelho Guimarães, n° 100, Guanhães/MG — CEP: 39.740-000 
Fone: (33)3421-1501 — Fax: (33)3421-1515 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

2.2.2 Planejar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e executar policiamento 
ostensivo, no Município de Guanhães-Mg, de acordo com a legislação vigente; 
2.2.3 Apurar a responsabilidade pela aplicação inadequada dos recursos 
repassados em razão deste convênio; 
2.2.4 Adotar as providências necessárias à execução, prorrogação ou Denúncia 
deste convênio, através de seu preposto; 
2.2.5 Adquirir os bens e contratar os serviços previstos no Plano de Trabalho, 
observando os procedimentos previstos na Lei 8.666/93 e em outras normas 
aplicáveis aos entes e órgãos públicos. 

2.3 DA CONTRAPARTIDA DA PMMG 

Além das responsabilidades expostas no item 2.2 desta cláusula, em 
contrapartida aos recursos oriundos do Município, a PMMG se responsabiliza, 
com recursos humanos, operacionais e dotações orçamentárias próprias, a 
realizar as seguintes atividades, economicamente mensuráveis, em atendimento 
às seguintes demandas apresentadas pelo MUNICIPIO: 

2.3.1 palestras na área de Defesa social, baseando-se no Programa Educacional 
de Resistência às Drogas e à Violência — PROERD; 
2.3.2 campanhas educativas de trânsito; 
2.3.3 Campanhas e palestras alusivas a preservação do meio ambiente; 
2.3.4 Palestras sobre medidas de auto-proteção; 
2.3.5 Desenvolver outras atividades relativas à segurança pública, em comum 
entre as partes; 
2.3.6 Patrulha escolar, policiamento voltado para segurança dos alunos e 
professores através de ações ostensivas com uso de viatura caracterizada 
juntamente com os policiais militares e palestras. 
2.3.7 Elaborar relatórios sobre as atividades realizadas, a título de contrapartida, e 
encaminhá-los ao MUNICIPIO, juntamente com as devidas prestações de contas 
deste convênio, no prazo estabelecido entre os convenentes, observadas as 

O'N instruções específicas e orientações da Diretoria de Finanças (DF) da PMMG. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREPOSTO 

3.1 Como prepostos ficam nomeados pelo MUNICIPIO o Secretário Municipal de 
Administração, a função de fiscalizar a execução do presente convênio, e pela 
PMMG, o Comandante da 25a Cia PM Ind. 

3.2 Caberá aos prepostos adotarem as seguintes medidas: 
a) primar pelo cumprimento de todas as cláusulas acordadas; 
b) acompanhar toda execução da avença; 
c) primarem para que a execução da avença, bem como todos os estágios das 
despesas previstas, ocorram dentro de sua vigência; 
d) proporem, até 30 dias antes do término da vigência deste convênio, alterações 
das cláusulas por meio de termo aditivo, quando representar medida 
imprescindível a sua boa execução, providenciando inclusive as reformulações do 
plano de trabalho, quando for o caso; 
e) proporem a denúncia/rescisão, quando for o caso; 

Praça Néria Coelho Guimarães, n° 100, Guanhães/MG — CEP: 39.740-000 
Fone: (33)3421-1501 —Fax: (33)3421-1515 
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f) comunicarem imediatamente a Autoridade que designou sobre seu 

impedimento em prosseguir com essa responsabilidade; 
g) avaliar a eficácia deste convênio, a cada meta/fase cumprida, constante do 
Cronograma de Execução, propondo ajustes necessários ou denúncia/rescisão, 

se for o caso, evitando-se a manutenção de parceria ineficaz que possa redundar 

em ônus operacional, logístico ou qualquer outro desgaste aos convenentes. 

3.3 Caberá ao Preposto da PMMG ainda o seguinte: 

a) produzir relatórios específicos necessários, inclusive providenciar a elaboração 
do relatório de cumprimento do objeto quando da prestação de contas; 
b) providenciar remessa para a Diretoria de Finanças de toda a documentação 
indispensável ao processo de prestação de contas parcial e final; 
c) instruir equipe que o auxilie na gerência do convênio, quando necessário. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

4.1 Para prover o presente termo de Convênio, serão utilizadas as seguintes 
dotações orçamentarias: 

222030618106022.023.335041.00000, Ficha 174 — exercício de 2016. 
22203.0618106022.023.339030.00000 , Ficha 175— exercício de 2016. 
22203.0618106022.023.339036.00000 , Ficha 176 — exercício de 2016. 
22203.0618106022.023.339039.00000 , Ficha 177 — exercício de 2016. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO 

5.1 Este convênio vigorará até 31/12/2016 para sua vigência, a partir da data 
de sua assinatura, convalidando-se todos os atos praticados a partir de 01 de 
janeiro de 2016, podendo ainda, ser prorrogado havendo concordância entre os 
partícipes, mediante a lavratura de termos aditivos. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 Este Convênio poderá ser rescindido ou prorrogado a qualquer tempo por 
quaisquer das partes convenentes, mediante comunicação escrita ou através de 
Termo Aditivo, observando-se, para rescisão, antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 

6.2 Poderá ainda ser rescindido, de pleno direito, por inexecução total ou 
parcial de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de 
forma legal ou evento que torne material ou formalmente inexequível e, 
particularmente, quando constatadas as seguintes situações: 

I — utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; 
II — falta de apresentação da prestação de contas parcial, nos prazos 

estabelecidos; 

Praça Néria Coelho Guimarães, n° 100, Guanhães/MG — CEP: 39.740-000 
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III — obtenção de resultados abaixo dos indicadores de desempenho, 
qualidade e produtividade fixados no plano de trabalho do convênio. 
Parágrafo único. Na ocorrência do disposto no inciso II, a autoridade competente 
deverá instaurar a respectiva tomada de contas especial. 

6.3 Ocorrendo a denúncia ou qualquer das hipóteses que implique rescisão 
deste convênio, ficam os partícipes responsáveis pelas obrigações decorrentes do 
prazo em que tenha vigido este instrumento, creditando-se lhes, igualmente, os 
benefícios adquiridos no mesmo período. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO 

7.1 A publicação resumida deste convênio no Diário Oficial do Estado será 
providenciada pela PMMG nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REPASSADOS 

8.1 Os bens patrimoniais (equipamentos e material permanente) serão 
repassados mediante termo de repasse, a título de doação, ou mediante .cessão 
de uso e poderão ser incorporados ao patrimônio da PMMG. 

CLÁUSULA NONA- DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Guanhães, Estado de Minas Gerais, para 
dirimir questões oriundas da execução deste Convênio, renunciando a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

È para firmeza do que foi pactuado, assinam os convenentes este 
instrumento em (03) três vias, de igual teor, perante as testemunhas abaixo 
assinadas. 

Guanhães, 13 de agosto de 2016. 

7 —
GERALDO JOSE PEREIRA MAJ. PM GILBE 

110,41
DE JESUS COSTA 

Prefeito Municipal Comandante i 25 CIA. IND. PMMG. 

Testemunhas: 

CPF: Lorhany Ramos de Anel& 

ONVIAG 142445 
NOCUladOta Geral 

CPF: 

Praça Néria Coelho Guimarães, n° 100, Guanhães/MG — CEP: 39.740-000 
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PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS: PMMG 

ENTIDADE: Polícia Militar de Minas Gerais CNPJ: 16.695.025/0001-97 

ENDEREÇO: Av. Gov. Milton Campos, 2974, centro, Guanhães/MG 

NOME DO RESPONSÁVEL: Gilberto de Jesus Costa CPF: 791.380.986-87 

CI: M-2.411.312 CARGO: Maj PM FUNÇÃO: Comandante 25a Cia PM Ind 

2- DADOS CADASTRAIS: MUNICÍPIO 

ENTIDADE: Município de Guanhães MG CNPJ: 18.307.439/0001-27 

ENDEREÇO: Praça Néria Coelho Guimarães, N° 100, centro, Guanhães MG 

NOME RESPONSÁVEL: Geraldo José Pereira CPF: 056.412.336-68 

CI: M-878.567 CARGO: Prefeito Municipal 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TITULO DO PROJETO: Aperfeiçoamento da 
Segurança Pública. 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

Início: (01 de janeiro / 2016) 

Termino: (31 de dezembro / 2016) 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Estabelecimento de condições de cooperação mútua entre os 
convenentes, visando aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública no 
Município de Guanhães-MG, por meio de repasse de bens e serviços à PMMG. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSICÃO: Necessidade de aperfeiçoamento da segurança pública, com 
vistas a redução da criminalidade e preservação da ordem pública no Município de Guanhães-MG 
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4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DURAÇÃO 

01 

INICIO TÉRMINO 

Fornecimento de peças e acessórios para 
viaturas, combustível para viatura, serviços de 
manutenção de viaturas, material para 
conservação do imóvel, material de escritório, 
material de informática e policiamento ostensivo, 
material de higiene e limpeza, mobiliário e 
equipamentos de escritório, manutenção dos 
serviços de água, luz, telefone e internet e 
contratação de um funcionário civil. 

(Janeiro/2016) (Dezembro /2016) 

. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DURAÇÃO 

02 

Execução das atividades previstas no item 2.3 da 
Cláusula Segunda — Contrapartida da PMMG 
deste instrumento. 

INICIO TÉRMINO 

(Janeiro/2016) (Dezembro /2016) 

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$ x 1,00) 

NATUREZA DA DESPESA 

DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 

DA PMMG 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
TOTAL DO 
CONVÊNIO 

VALOR 
REPASSADO 

PELO 
MUNICÍPIO 

VALOR 
EXECUTADO A 

TÍTULO DE 
CONTRAPARTIDA 

PELA PMMG 

Atividades tais como: 
Palestras na área de Defesa 
Social, Campanhas 
Educativas de Transito, 
contribuir para a formação da 
Guarda Municipal, 
Organização de eventos e 
seminários de polícia 
comunitária, meio ambiente e 
prevenção ao uso de tóxicos. 
Publicação do extrato do 
convênio. 

R$ 139.920,00 R$ 111.936,00 

. 

R$ 27.984,00 

TOTAL 
R$ 139.920,00 R$ 111.936,00 R$ 27.984,00 



6. CRONOGRAMA DE REPASSE 

A manutenção de serviços de luz, combustível, internet e limpeza serão 
asseguradas mensalmente e os demais repasses de acordo com a necessidade 
da fração/Companhia/ batalhão, nos limites do valor previsto neste convênio. 

7. APROVAÇÃO PELA PMMG 

Guanhães,  jad  de O  de 2016. 

GILBERTO LWJESIJS COSTA, MAJ PM 
COMAND TE DA 25a CIA PM IND 

8. APROVAÇÃO DO MUNICíPIO 

Aprovado 

Guanhães  a  de de 2016. 

GERALDO JOSÉ PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUANHÃES — MG. 

PLANILHA DE GASTOS DO CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANHÃES E A PMMG 

Material Quant. 
Mensal 

Valor estimado em R$ 
Mensal Período do Convênio 

(JAN 2016 à Dez 2016) 
Combustível (GASOLINA) 1400 LITROS R$ 5.544,00 R$ 66.528,00 
Combustível (DIÉSEL) 200 LITROS R$ 658,00 R$ 7.896,00 
Combustível (DIESEL S-10) 200 LITROS R$ 678,00 R$ 8.136,00 
Manutenção de viatura Estimativa R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 
Materiais de escritório e 
informática* 

Estimativa 
R$ 600,00 R$ 7.200,00 

Materiais de limpeza* Estimativa R$ 250,00 R$ 3.000,00 
Energia elétrica Estimativa R$ 1.800,00 R$ 21.600,00 
Internet Estimativa R$ 130,00 R$ 1.560,00 

Total R$ 11.660,00 R$ 139.920,00 
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8. APROVAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Aprovado 

Guanhães 4  de 

N 

de 2016. 

GERALDO JOSÉ PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUANHÃES - MG. 

PLANILHA DE GASTOS DO CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANHÃES E A PMMG 

Material Quant. 
Mensal 

Valor estimado em R$ 
Mensal Período do Convênio 

(JAN 2016 à Dez 2016) 
Combustível (GASOLINA) 1400 LITROS R$ 5.544,00 R$ 66.528,00 
Combustível (DIÉSEL) 200 LITROS R$ 658,00 R$ 7.896,00 
Combustível (DIÉSEL 5-10) 200 LITROS R$ 678,00 R$ 8.136,00 
Manutenção de viatura Estimativa R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 
Materiais de escritório e 
informática* 

Estimativa 
R$ 600,00 • R$ 7.200,00 

Materiais de limpeza* Estimativa R$ 250,00 R$ 3.000,00 
Energia elétrica Estimativa R$ 1.800,00 R$ 21.600,00-
Internet I Estimativa R$ 130,00 R$ 1.560,00 

Total R$ 11.660,00 R$ 139.920,00 



ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 

Caneta Esferográfica(azul, preta e vermelha); Grampo 106/6, Marca Texto 

(Amarelo, Verde)- Clips N°2/6 90 - Clips N°6/0 90 — Envelope (Pequeno, Médio E 

Grande) - Extrator De Grampo, Fita Crepe (18 X 50), Pasta Com Ferragem 

Transparente, Perfurador, Tesoura Grande Emborrachado, Anote Cole Grande, 

Anote Cole Pequeno, Pasta Az Preta, Marcador Para Quadro Branco (Vermelho, 

Azul, Preto) Pasta Com Abas Elástica Cristal, Pincel Atômico (Azul, Preto, 

Vermelho), Régua Acrílica 30cm, Etiqueta A4, Grampeador 26/6, Corretivo, 

Arquivo Morto Papelão, Papel A4, ContactAuto-Adesivo, Cola Bastão, 

Calculadora De Mesa Com 12 Dígitos , Grampo Trilho, Cola 90g, Estilete, Cola 

Bastão, Mídia De CdeDvd, Fita Embalagem Transparente , Agenda, Lápis 

Comum,Borracha Branca, Carimbo "Em Branco",Carimbo "Numerador De 

Folhas", Espuma Carimbo, Pasta Catálogo, Cartuchos para impressoras Hp 

2050(122 preto e branco) e hp 22(preto) e hp 21 ou 58(colorido), Organizador De 

Escritório Em Acrílico, Arquivo Morto, Estiletes, Pen drive(16Gb), Hd Externo, 

toners Xerox Phaser3435 e 3210, canetas para CD/DVD. 

ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 

Desinfetante, Papel higiênico, Sabão em pó, Detergente, Cloro, Esponja de 

aço, esponja dupla face, Pano de Chão, Saco para lixo (1001, 151), álcool gel, 

Luva borracha, Vassouras, Rodos, Sabão líquido para banheiro, Limpador de 

cerâmica (Azulim), flanelas, água sanitária, Sabão em barra, Produto limpeza de 

móveis (veja). 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONVÊNIO 01/ 2015 

CONVÊtetetU.F ENTRE SI CELEBRAM 
,é, l'11~1,0101( GUANHÃES E A 
PQL

,
MILITAR DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS. 

, 
direito público, inscrita no CM:s.l./sob n° 18.307.439Q001-27, com sede no Edifício da 
Prefeitura Municipal,- -sitada na Praça Néria Coelho -Guimarães,_ 100, Centro, 
Guanhães/MQ neste ato representacf&pelo!R. ÇÉRALDO JOSÉ PEREIRA; p,ortador 
do CPF n°.056.412316-68 e dosfIkiG ii-°. M-878.567-SSP-MG, no uso Cre- suas atribuições . ,... 
legais, doravante denominada simplesmente dê CONNÉNENIE, de outro lado o Estado 
de Minas Gerais - através da POLICIA 1VIII~DÈSIINAS GERAIS, representado 
neste ato pelo 'comandante da 2? CorfipanWay-Independente da 1,',!o1ícia.NIgitar, de Minas 
Gerais, delegadWao GILBERTO DE JESUSjCOSTA, MAJOR PM. COMANDANTE 
DA 25" CIAJNI:kiPMM, doravante .d . finada CONVE$IADAt;, ,_4celelgám entre si o - v , Ï 
presente Convênio de CoOperação, para'execpçao dos Serviçoã, de Policranlynto Ostensivo , . 
nó Municíp.tald'elGuanhãp's — MG, observa1as s disposições da Lei Federal N° 81666 de ,u , , i . 
21 de junhO-kidji 93, mediante as clausulas e unes: i \ , 

MUNICIPIO ;DE GilANHÃES/M,G, pessoa jurídica de 
• 

i 
\ 

j., i. o , piOs'e .oftivenio tem _por objetivo_ o estabereeiffint condições de 

CL4IJ

,.

1,  \ 

NULA,' PRIMEIRA - DO OBJE:..0 
, ...- 

..._ 
,.. 1 

N
11, 

cooperaçao ntOtna entre os,Convenentes v ali iNté erfeiçoar o policiamentolostensivo e . , _ .-- - • , r a preservaçãói da ordeín pubijcx nçè lin 8 f rhL4v14.4.5,9„giiiifiça Comunitária 
de Guanhãe11,::' serçt ds iadas pe ,,.. Militar de 
Minas Gerai :'

CLÁUS Â.S-EG1p5D,AY-

2.1 DO MUNICÍPIti.N5 

2.1.1 Consignar, anualmente, em seu orçamento, dotações para a cobertura das despesas 
decorrentes deste convênio; 
2.1.2 Adotar as providências necessárias à execução, prorrogação ou denúncia deste 
convênio, por meio de seu preposto; 

Praça Néria Coelho Gulmarães, 100 - Centro - Guanhâes-MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501 

Fax: (33) 3421-1515 - E-mail: contato@guanhaes.mg.gov.br 

CNPJ: 18.307.439/0001-27 



Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

2.2 DA 25a CIA IND. PMMG. 

2.2.1 Aplicar e gerir o repassados, em prol da segurança pública do 
Município de Guanhães-Mg; 
2.2.2 Planejar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e executar policiamento ostensivo, no 
Município de Guanhães-Mg, de acordo com a legislpçfflo vigente; 
2.2.3 Apurar a responsabilidade pela-aplicação_iiàde4da dos. recursos repassados em 
razão deste convênkg 

) 

2.2.4 Adotar as-p44tWias- neèegsárias à -'exediçáo; prorrog-açáo ou Denúncia deste „ 
convênio, atravérdê:-seii.7.préposto.: 
2.2:5 Adquirir os bens e conttMr os serviços pfevistod Plano de TFabalbolk,bbservando 
os procedimentos previstos- na Lei 8,666/9à e erry outras nèrmas aplicavis. os entes e 
órgãos públicos. „„ 

• 
tl.:4114C41

2.3.1 palesgas 4rea "r Defesa so 

4.çducatiNfas de transito: 

• 
2.3 DA CONTRAPARTIDA DA/PMMG 

_ _ _ - - • , 

Além das responsabilidades expostas no /item 2.2: desta dá-J.-Ri-1a, ern-c-orittapartida aos , 
recursos oriundos do Município;' a:èmik0 'se 'responsabiliza, cora -recursos humanos, 
operacionais e dotações-- orçamentarias ihritõipriaW realizar - as seguintes atividade?, 
economicamente-mensuráveis atendimento às segXuntes demandas apresentadas ¡ião 
MUNICÍPIO:

 • 

, 

.Resistêncial'Mpsogas e á l iolência _ 
' 2:3.2 camp, 
2.3.3:Carrip 
2.3.4 Pale 

eando-se no Programa ,Educacional,':fdé 

agle palestras alusivas a p eiht çâo do,xneio ambiente; 
shpre m idas de/auto-proteção; 
f2.3.5 DeSenvo outras atividades relatiçãs à seguranÇa púl4lica, enr, comum entre 

partes; .1', • 

2.3.6 Patrulha:I la,i, policiartiento voltado para segurança dos alunos e .professores 
k I 1atr av é s de açõepi 4teisiyag com uso de viatura caracterizada juntarnOte .QQ111 0Á policiais , , . , 

militares e pala, ' 
2.3.7 Elaborar- 'reflatório e 
encaminháts c..-• 
convênio, ' prOo'fé ¡ci. 
e orientações da Diretoride,,Firançaã (.,_ 

,.._ 

--

CLÁUSULÀ-TeRe —110 V on.0_ 
(-- - i,,,-; DE.

(K
. 3.1 Como prepostop . icem nomeados pelo MUNICÍPIO-o „Secretário Municipal de 
Administração, a fulkç-ão de fiscalizar a execução do presente cOn3ênio, e pela PMMG, o ' 
Comandante da 25' Cia PM Ind. 

as 

LV 4

-título d •donttapartida, e 
faMen é'o a Todevi -coitas deste 

,entre-6- Yrè.4,5".êtnes,i-o.b,s_erva s pspecíficas 
F) da *MI9fG".---

3.2 Caberá aos prepostos adotarem as seguintes medidas: 
a) primar pelo cumprimento de todas as cláusulas acordadas; 
b) acompanhar toda execução da avença; 
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c) primarem para que a execução da avença, bem como todos os estágios das despesas 
previstas, ocorram dentro de sua vigência; 
d) proporem, até 30 dias antes do término da vigência deste convênio, alterações das 
cláusulas por meio de termo aditivo, quando representar medida imprescindível a sua boa 
execução, providenciando inclusive as reformulações do plano de trabalho, quando for o 
caso; 
e) proporem a denúncia(reseisW 

.,--
itánclo, for o caso;-

f) comunicarem 1rn1wtan}ente.,_Autoridade çiii "i_  tt- ‘1,4 -sólitie .§eu impedimento em - 1 ,,n 
prosseguir com ess ,rdsp9ngabilldâa4
g) avaliar a eficáci deite"-tonvê - a cada ineta/fase cumprfda',5c ante ó't-Cronograma ., . 5. , ,. , . 
de Execução, propondo ajugte01 cessarms qu clenúnét r4scisão, se for ó ,cèso, sevitando-se <-1 
a manutenção de parcenanneficaz que possa redundar em' ônus operaciónill ogistico ou , / f . . _. , 
qual _uer outro desgasteaos convenentes. , ..‹, 

3.3 Caberá ao Preposto da PMMG/am• da o seguinte: 

a) produzir_ relitórios específicos /necessari9s, inclusive providenciar-- c -filabor406. dcw, 
relatório de cumprimento do objeto quando da prestaçãode contas; 
b) providenciar renriegsa— para a':,Pireiorial de '''F.inanças,---dé-  toda 
indispensável aó-processo de rkeáta0ó.de',,contas,,ParCial,e'lfinal; 
c) instruir eçiiii'xs citio, o auxilie .na gerência do convênio, quando neceSsár

ÇAUSULA 

ip 

QuARTAl Jo1rAÕES OR AMEN` 

Para• porr o prepente termo/de, Co 
orçaMentariaSJ; 

te Serão utiliadas as 

22203 06.181 6022,023335041,00000 , Ficha 162— ex\ercic10, 
2220á12. 081 6021.023.339030.00000-;,h; 163 - coreitx , 
222O3,ft6806022.023á39036.00000 , Ficha -04 -2- claArcír. 
2220 46022.023.339039_.00000 , Ficha 16g elleci 't n' ip 

UtA4M4TIP4TA 

Est r c 44'
assinatura, e piade,..r, er rórrógãdo-hav ndo cãnecitdânZiaiti e-~icipes; `mediante a 
lavratura de term6ã1 

6 ,1 

G 

ara até- lata de sua 

c LÁtrw-C-jj~ -DA RE 

Este Convêmó poderá ser rescindido ou prorrogado a qual er tempo por quaisquer 
das partes convenentes, mediante comunicação escrita ou através de Termo Aditivo, 
observando-se, para rescisão, antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

e oi Poderá ainda ser rescindido, de pleno direito, por inexecução total ou parcial de 
qualquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de forma legal ou evento 
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que torne material ou formalmente inexequível e, particularmente, quando constatadas as 
seguintes situações: 

I — utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; 
II — falta de apresentação da prestação de contas parcial, nos prazos estabelecidos; 
III — obtenção de resultad,44baixo dos indicadores de desempenho, qualidade e 

, f .,'-` •
produtividade fixados nó plgiv" „ktígialho do corivéniQ
Parágrafo único. N, ' /646_rrêije$ Stdi-§postól hp rn.çjso II a Mutol-I4 é éompetente deverá 
instaurar a rcspcctiva Ma de conias e0elia1,, - ..- . ,:. / • • 

Ocorrendo a denúncia Qt.Ouálquer da hip tesés que i'fiXplique rescigOIM , . -. , - . 
, 

ficam os partícipes r tibnsáveis pelüs ob , gaçõés decorrenf do prazo 
vigido este instrunnüto, creditando-se lhes, igualmente, os 4-(épefícios a 
mesmo período. .g---

CL--ÁUSUEA SETIMA — lié ,PUBLICAÇÃ-Ci ' ---
-

é- convênio, 
-Nlqi.ke ;tenha 

iiriI- no 

( A publicação--re§nmide deste 4õ-ti nio o piári9„.0fitial do Estado será 
providenciada bela PMMG no termos do Pará rafdúilico\g6 artigo 61 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA .1;,040ENS REPASSADOS 

Os bens patrimoniais (equipyri 
mediante tel.-roo/Pie repas4e, a til-nig/dg.

I . i nc )rp )rados aq palriinôIo da PMMG. , 

'material peiranente) 
mediante déssão deí 

OII,ÁUSÇLA NXiNA- DOEO19 = 

para dirimir 4.1.1 
por mais priVil -

instrumento 

;eleito dFora.dá -Comarca
és pjitinda§. da execução deste Convênib-3.4gfi ci 
t:101-ut seja. _ 

ães,.ã2 

-- - 
GERALDO JOSÉ BEICEIRA 

Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

1891 — 

GILBERTO DE CSTA, MAJ. PM 
Comandante d 25 CIA. IND. PMMG. 

repassaOs 
podeOtti?,7ã'er-' 

- 
&ais, 

_gfcffiel". outro 

eneides este 
afàas. 
f 

CPF: 
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PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS: PMMG 

ENTIDADE: Polícia Militar de Minas Gerais CNPJ: 16.695.025/0001-97 

ENDEREÇO: Av. Gov. Milton Campos, n.° 2.974, Bairro Centro, em Guanhães/MG 

NOME DO RESPONSÁVEL: Gilberto de Jesus 
Costa 

CPF: 791.380.986-87 

Cl: M-2.411.312 CARGO: Maj PM FUNÇÃO: Comandante da 25a Cia Ind. 

2 - DADOS CADASTRAIS: MUNICÍPIO 

ENTIDADE: Município de Guanhães MG CNPJ: 18.307.439/0001-27 

ENDEREÇO: Praça Néria Coelho Guimarães, N° 100, centro, Guanhães MG 

NOME RESPONSÁVEL: Geraldo José Pereira CPF: 056.412.336-68 

CI: M-878.567 CARGO: Prefeito Municipal 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TITULO DO PROJETO: Aperfeiçoamento da 
Segurança Pública. 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

Início: (01 janeiro / 2015) 

Termino: (31 de dezembro / 2015) 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Estabelecimento de condições de cooperação mútua entre os 
convenentes, visando aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública no 
Município de Guanhães-MG, por meio de repasse de bens e serviços à PMMG. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSICÃO: Necessidade de aperfeiçoamento da segurança pública, com 
vistas a redução da criminalidade e preservação da ordem pública no Município de Guanhães-MG 
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4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ITEM 

01 

004  !TEM

02 

ESPECIFICAÇAO 

Fornecimento de peças e acessórios para 
viaturas, combustível para viatura, serviços de 
manutenção de viaturas, material para 
conservação do imóvel, material de escritório, 
material de informática e policiamento ostensivo, 
material de higiene e limpeza, mobiliário e 
equipamentos de escritório, manutenção dos 
serviços de água, luz, telefone e internet e 
contratação de um funcionário civil. 

ESPECIFICAÇAO 

Execução das atividades previstas no item 2.3 da 
Cláusula Segunda — Contrapartida da PMMG 
deste instrumento. 

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$ x 1,00) 

DURAÇÃO 
INICIO TÉRMINO 

(janeiro/2015) 

INICIO 

(Dezembro /2015) 

DURAÇAO 

(Janeu-to/2015) 

TÉRMINO 

(Dezembro /2015) 

NATUREZA DA DESPESA 

DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 

DA PMMG 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
TOTAL DO 
CONVÊNIO 

VALOR 
REPASSADO 

PELO 
MUNICÍPIO 

VALOR 
EXECUTADO A 

TÍTULO DE 
CONTRAPARTIDA 

PELA PMMG 

.... 

n í
L 

C 

Atividades tais como: 
Palestras na área de Defesa 
Social, Campanhas 
Educativas de Transito, 
contribuir para a formação da 
Guarda Municipal, 
Organização de eventos e 
seminários de policia 
comunitária, meio ambiente e 
prevenção ao uso de tóxicos. 
Publicação do extrato do 
convênio. 

R$ 92.400,00 R$ 77.000,00 R$ 15.400,00 

TOTAL 
R$ 92.400,00 R$ 77.000,00 R$ 15.400,00 
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6. CRONOGRAMA DE REPASSE 

A manutenção de serviços de luz, combustível e limpeza serão asseguradas 
mensalmente e os demais repasses de acordo com a necessidade da 
fração/Companhia/ batalhão, nos limites do valor previsto neste convênio. 

7. APROVAÇÃO PELA PMMG 

8. APROVAÇÃO DO MUNIC1P10 

Aprovado 

Guanhães 02 de janeiro de 2015. 

• 

GERALDO JOSÉ PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUANHÃES — MG. 

PLANILHA DE GASTOS DO CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANHÃES E A PMMG 

Material Quant. 
Mensal 

Valor estimado em R$ 
Mensal Período do Convênio 

(MAR 2013 à Dez 2016) 
Combustível (GASOLINA) 1400 LITROS R$ 4.200,00 R$ 46.200,00 
Combustível (DIESEL) 200 LITROS R$ 460,00 R$ 5, 060,00 
Manutenção de viatura R$ 700,00 R$ 7.700,00 
Materiais de escritório e 
informática R 590 00 $ , 

R$ 6.490,00 

Materiais de limpeza R$ 50,00 R$ 550,00 
Energia elétrica R$ 1000,00 R$ 11.000,00 
Total R$ 7000,00 R$ 77.000,00 
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